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PARECER Nº 943/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0564/20. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Rodrigo Goulart e outros, que 
estabelece que a atividade de entrega de refeições, lanches, bebidas preparadas, coquetéis e 
sobremesas em locais designados pelos consumidores, conhecida como "delivery", só poderá 
ser exercida por restaurantes e outros estabelecimentos de alimentação e bebida regularmente 
inscritos no Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS. 

Sob o aspecto jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação, eis que elaborada 
no regular exercício da competência legislativa desta Casa, consoante será demonstrado. 

A propositura visa criar regras especificas para os estabelecimentos do ramo 
alimentício que queiram realizar entrega de alimentos, medida que encontra fundamento na 
proteção da saúde pública. 

Nesse sentido, a matéria de fundo é a proteção e defesa da saúde que, nos termos do 
art. 24, XII, da Constituição Federal, é de competência concorrente da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, já que a eles é dado suplementar a legislação federal e 
estadual, no que couber, nos limites do interesse local (art. 30, I e II, da Constituição Federal). 

Cabe observar ainda que, nos termos do artigo 6º da Constituição Federal, a saúde foi 
alçada à categoria de direito fundamental do homem, configurando "direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação" (art. 196, da Constituição Federal). 

Dessa forma, amparada está a iniciativa do Poder Legislativo, ainda mais se 
considerarmos que o bem jurídico protegido, qual seja, a saúde, é reconhecido e amparado 
constitucionalmente como direito de todos (art. 196, CF), cuja manutenção é necessária para a 
salvaguarda de outro direito básico do ser humano que é a vida (art. 5o, "caput", CF). 

No que se refere à matéria, nada obsta o regular prosseguimento do projeto que 
encontra fundamento nos artigos 23, inciso II; 24, inciso XII; 30, incisos I e II e 196 da 
Constituição Federal; artigos 13, incisos I e II; e 213 da Lei Orgânica do Município. 

O art. 90 da Lei 13.725/2004, que institui o Código Sanitário do Município de São 
Paulo, estabelece que "todos os estabelecimentos de interesse da saúde e os 
estabelecimentos comerciais, de produção, embalagem e manipulação de produtos e 
substâncias de interesse da saúde, antes de iniciarem suas atividades, devem encaminhar à 
autoridade sanitária declaração de que suas atividades, instalações, equipamentos e recursos 
humanos obedecem à legislação sanitária vigente, para fins de obtenção do Cadastro 
Municipal de Vigilância em Saúde." 

O Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária - CMVS é o número fornecido aos 
estabelecimentos com atividades previstas no Anexo I da Portaria 2215/2016, sendo 
obrigatório para o exercício das atividades lá listadas. 

O referido Anexo I estabelece que o fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para o consumo domiciliar está sujeito a licença de funcionamento 
sanitário (código 5620-1/04 da tabela do anexo I da Portaria 2215/2016). 

A intenção do projeto é que a mencionada atividade esteja sujeita não à referida 
licença, mas ao cadastro municipal de vigilância em saúde. 
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A propositura insere-se no contexto de disciplina das atividades econômicas, matéria 
para a qual o Município detém competência, nos termos do art. 160 da Lei Orgânica do 
Município, in verbis: 

"Art. 160 - O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em 
seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e 
similares, dentre outras, as seguintes atribuições: ... 

II - fixar horários e condições de funcionamento; 

III - fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se tornem prejudiciais 
ao meio ambiente e ao bem-estar da população; 

..." 

A medida ampara-se também no Poder de Polícia do Município, poder inerente à 
Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício da coletividade, cuja 
definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: 

"Art. 78 - Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos". (grifo nosso) 

A aprovação do projeto depende do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara, 
nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 16/09/2020. 
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